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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.34/2020 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com 
recursos próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 
JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), 
sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, 
CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato representado pelo Presidente deste 
Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, 
Brasileiro, Casado, portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP 
e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e o(a) KA TECNOLOGIA, TREINAMENTOS E ARTES 
EIRELI – ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.315.087/0001-05, 
sediado(a) na Al. Mamoré, 535 – Conj. 1110 - Alphaville Industrial, em 
Barueri doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Rafael Nascimento Caldas Hidalgo dos Santos, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 50.624.463-5, expedida pela (o) SSP-SP., e CPF nº 
439.413.308-45, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 11/2020 
(CIA 0077382-28.2019.8.11.0000), RESOLVEM registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital do Pregão Eletrônico n. 11/2020, bem como no Termo de Referência n. 
01/2020, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993, 
no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição via Sistema de Registro de Preços de licenças 
perpétuas Microsoft, na modalidade Select Plus - Software 
Assurance, bem como aquisição de licenças diversas - perpétuas 
e subscrição - todas com garantia, suporte técnico, upgrades 
e/ou atualizações necessárias. 

1.2. Independentemente de transcrição, integram esta Ata o Edital 
do Pregão Eletrônico n. 11/2020, o Termo de Referência n. 01/2020 e a 
proposta vencedora. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: Ka Tecnologia, Treinamentos e Artes Eireli – ME 
CNPJ: 28.315.087/0001-05                                 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
484523-2 
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Endereço: Al. Mamoré, 535 – Conj. 1110 - Alphaville Industrial 
Cidade:  Barueri-SP                                          CEP: 06454-040 
Telefone:  (11) 4191-9474                      E-MAIL: adm@kasoftware.com.br 
Nome do Representante Legal: Rafael Nascimento Caldas Hidalgo dos 
Santos                     
Carteira de Identidade: 50.624.463-5                   Órgão Expedidor: SSP-
SP 
CPF: 439.413.308-45 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:  

ITEM POR ITEM-LICENÇAS AVULSAS – LOTE 02 

 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

PRAZO 
GARANTIA 

OU VALIDADE

03 CAMTASIA ( ITEM 
10- COMPRASNET) UNID 2 1.035,00 2.070,00 12 

 
04 

 
Office file API( ITEM 
11- COMPRASNET) 

UNID 2 3.550,00 7.100,00 12 

       
    Valor total: 9.170,00 ( Nove mil e cento e setenta reais) 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
Estadual ou Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a 
partir da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, 
em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 
as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor 
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido 
de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 
5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.1. O prazo de entrega das licenças é de até 15 (quinze) 

dias, após o recebimento do empenho pela CONTRATADA.  

6.1.2. A disponibilidade dos produtos no portal das licenças 

Microsoft e licenças Diversas deverão ser informadas no e-mail do 

Departamento de Suporte e Informação, 

atendimento.ti@tjmt.jus.br, destinado aos Fiscais Técnicos. 

Qualquer necessidade de envio de documentação original pela 

empresa licitante ao TJMT, o mesmo está situado no Complexo 

Político e Administrativo S/N, CEP 78050-970, Caixa Postal 1071, 

Cuiabá-MT, Coordenadoria de Tecnologia da Informação, 

Departamento de Suporte e Informação, das 10:00h às 19:00h. 

6.1.3. Igualmente, é importante mencionar que a 

Contratada do Lote 01 – Microsoft 01 - deverá emitir um extrato 

de inventário de softwares com todas as licenças, antes da 

entrega dos novos produtos licenciados a este Poder 

Judiciário, contendo: produto – código (PN) – quantidade – 

validade – modelo licenciamento. Esta lista deverá ser entregue 

antes da contabilização com o parque existente neste Egrégio 

Tribunal (em home Microsoft Volume Licensing Service Center. Em 

https://www.microsoft.com/Licensing/servicecenter/Home.aspx). 

6.1.4. Caso se faça necessário pedido de prorrogação de 

prazo para a entrega das licenças, somente será conhecido por 

este Tribunal caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

enviado no e-mail atendimento.ti@tjmt.jus.br, em até 05 dias 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido, aos 
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cuidados do Fiscal Administrativo, que solicitará manifestação do 

Fiscal Técnico caso necessário.  

 

6.2. Condições de Execução 

6.2.1. O recebimento do produto de valor superior a R$ 176.000,00 será 

confiado a uma comissão permanente de licitação do Poder Judiciário, 

Portaria nº 9/2017-C.ADM, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

6.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.2.3. Cada um dos softwares descritos deverá ser disponibilizado para 

download via internet, por meio de credenciais individuais de acesso ao site 

do fabricante através da liberação do arquivo baixado com uma chave de 

registro ou via mídia, tanto nas versões mais atuais, quanto nas anteriores. 

6.2.4. Lote 1: O prazo de entrega será de 15 dias.  

6.3. Licenças diversas avulsas: O prazo de entrega será de 15 
dias.  

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7.892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a 
relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
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Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de 
Licitação 

Telefone: (65)3617-3747 
 

Ata de Registro de Preço n. 34/2020 – CIA 0013196-59.2020.8.11.0000 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2013. 

 
8. DA PUBLICAÇÃO 

8.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

9.  DO FORO 
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, 
renunciando-se qualquer outro. 

9.2. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de 
Registro de Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes e por duas testemunhas. 
 

Cuiabá-MT, 23 de março de 2020. 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
KA TECNOLOGIA, TREINAMENTOS E ARTES EIRELI - ME 

CNPJ: 28.315.087/0001-05         INSCRIÇÃO ESTADUAL: 484523-2 
RAFAEL NASCIMENTO CALDAS HIDALGO DOS SANTOS                     

Carteira de Identidade: 50.624.463-5       Órgão Expedidor: SSP-SP 
CPF: 439.413.308-45 

 
Testemunhas: 

1- (Assinado digitalmente) MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS 
(GESTOR DA ARP)  

2- (Assinado digitalmente) MARCO ANTÔNIO MOLINA PARADA (FISCAL 
DA ARP)  

3- (Assinado digitalmente) ANDERSON DOMINGUES AUGUSTO (FISCAL 
SUBSTITUTO) 
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